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RESOLUÇÃO Nº 041, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a criação do grupo de trabalho visando a 

revisão do Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Previdência - CMP e dá outras providências.” 

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, no uso da delegação de 

competência conferida pela Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, conforme 

decisão ocorrida em reunião plenária realizada no dia 07 de dezembro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Criar o grupo de trabalho para revisão do Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Previdência – CMP, com a participação dos seguintes membros conselheiros: 

1. Ludmylla da Silva Morais;

2. Luiz Lucas Alves Júnior;

3. Natasha Palma Garcia; e

4. Thiago José da Silva.

Art.  2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, 

aos 07 dias do mês de dezembro de 2023. 

_______________________________                  __________________________               
Giselle da Silva Freitas         Giovani Antônio Barbosa 

_______________________________                  __________________________               
Hyulley Aquino Machado     Ludmylla da Silva Morais 

_______________________________               __________________________       
Luiz Lucas Alves Júnior Mariana Neves França             

_______________________________               __________________________               
Natasha Palma Garcia Thiago José da Silva 

_______________________________  __________________________               
Valdery José da Silva Júnior Vinícius Henrique Pires Alves  
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